
*^r tqúf
PODER LEGISLATIVO

cÂvlRn MUNtctPAL DE PAU Dos FERRoS
paúcro vrn. FRANCtsco LoPES ToRQUATo

PARECER Ne oog6/202s ol col|ttssÃo or corusrtlutçÃo, JUsrlçA r nsoaçÃo, soBRE o

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N9 OO1O/2025.

INiCiAtiVA: TXCTTCruTÍSS UO VEREADOR FRANCISCO DE ASSIS MONTEIRO.

Ementd: otspÕE soeae e coucrssÃo DE TÍTUL)

DE ctDADÁ) pAtJ-FERRENSE, Ao SENH9R lAtLToN
pEssoA oE euEtRoz GRANJEIRo, E DÁ ourRAs
paowoÊuans.

t- oo neurónto
Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo

aprovação do PROJETO DE DECRETO Nr 0010/2025, de autoria do PooER LEGISLATIVO

MUNICIPAI- - vereador FRANCIsCO DE ASS,S MONTE,Ro, que "D|SPÕE SOBBE A CONCESSÃO

DE TÍTULO DE CIDADÃO PAU-FERRENSE, AO SENHOR JAILTON PESSOA DE QUEIROZ

6RANJEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊ,NCIAS."

o referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura

em plenário, e matéria foi encaminhada a Assessória lurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

aútise desta COMTSSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, conforme dispõe o art.77,

§2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.

Passo a a nálise.

II - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de prcdofiinante releyência e interesse locâ|,

sobre a qual cabe ao Município legislar. com efeito, a constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, âtribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.7s, inciso ll, da Lei orgânica do Municipio de Pau dos Ferros

prevê tal competência:

Constitulçõo Federot de 7*8: Att.30 - Compete oos Municípíos: I -
Legi5,or sobre ossuntos deilnteresse ,oco,.

Let Orgânlco de Pau dos Fefios: Art.7e 'Compete do Município: ll '
Decretor suos leís, expedir decretos e otos relotivos aos ossuntos de seu

Peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação dê seus aspectos constitucional, legal,

jurídico, gramatical e lógico, à coMEsÃo DE coNSTlTUlçÃo, JUSTIçA E REDAçÃo - a qual
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cabe opinar prioritariamente ás demais comissões, sendo obrigatória sua audiência sobre
todas as proposições que tramitam pela Câmarã, conforme disposto no artigo 77, §2e, do já

citâdo Regimento lnterno:

Regimento tntemo: Art. 77 - A Comissão de Constituiçõo, Justiço e
Redoçõo opinoró prioritoriamente às demois comissões, sendo

obriqotório sud oudiêncio sobre todas os proposições que tromitom pelo

Càmoro, ressalvodos os que, explicitomente, ttveram outro destino por
este Regimento. § 2e - Somente quondo fovorável o porecer, prosseguiró

o proposiçõo e tromitorá pelos demais comissões.

Assim, sob os aspectos que competem à análise da Comissão de Constituição, Justiça
e Redação, observa-se que a técnica legislativa e a observância estrita do procedimento

legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, também
restou demonstrada a constitucíonaÍidade e a ÍegaÍidade do texto, bem como sua pertinência
gramatical e lógica.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise da COMISSÂO DE

CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, voto favoravelmente à aprêciaÉo e aprovação da
presente proposição - Projeto de Decreto ne 0010/2025, de autoria do Poder Legislativo
Municipal, por ser constitucional, legal e juridicamente viável, podendo a matéria
prosseguir em regular tramitação, conforme disposto no artigo 78, inciso l,ll e lV, do
Regimento lnterno:

Regimento tnterno: Art.78 - Suds otribuições serão de opreciorl - O
aspecto constitucionol, legol e jurídico dos proposições; ll - O aspecto
gramaticol e lógico, quondo solicitado o seu porecer, por imposiçdo
regimentol ou por decisão Plenária; lV - Eloboror o redoçdo frnol dos
proietos oprovodos, exceto oqueles que, segundo determindçdo deste
Regimento, forem de competêncid de outto comissão.

III- DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

A concessão de título de cidadão honorário - prerrogativa do poder legislativo, é uma
honraria concedida pela Cámara Municipal a indivíduos que prestaram serviços relevantes à
comunidade, independentemente de serem naturais do município. Por sua dêdicação a

educação, essa homenagem reconhece e agradece o impacto positivo que JAILTON PESSOA

DE QUEIROZ GRANJEIRO teve, na Vila Perímetro lrrigado, Zona Rural de Pau dos Ferros / RN.

Pelo exposto, do ponto de vista constitucionâ1, legal, juridico e boa técnica legislativa,
lido e analisado o Relatório por todos os membros da COMISSÃO DE CONSTITU|çÃO,
JUSTIçA E REDAçÃO, em reunião na sala das Comissôes Permanentes da Cámara Municipal
de Pau dos Ferros, aos 08 de abril de 2025, OPINAM, de forma unanime, pela LEGALIDADE,

VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e APROVAçÃO do relatório, apresentado pela
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RelatoÍa VEREADORA KARIGINA DAYANA MA|A COSTA, referentel ao PROJETO 
_DE

DECRETO Ns O010/2025 do Poder Legislativo Municipal, que "DISPÕE SOBRE A CONCESSAO

DE TíTULO DE CTDADÃO PAU-FERRENSE, AO SENHOR JAILTON PESFOA DE QUElRoz

GRANJEIRO, E DÁ OUTRAS pROVtDÊNC|AS," podendo prosseguir em regular TRAMITAçAO'

por entender que a referida proposição é de relevância e interesse 1úblico' 
e :"i "T

consonância com a legislação vigente, eis que apresentado no exercício ua competêncta oo

Legislativo Municipal nos termos da Lei Orgân ica do Município e do Reginlento lnterno'
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É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 08 de abril de 2025'

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

coMrssÃo DE coNsTlrulçÃo, JUSTIçA E REDAçÃO

VER. FRANCISCO ]OSÉ NDES DE AQUINO

residente

VER. FRA ITACIRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. KARIGI MAIA COSTA

Relatora

Parecer.


